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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO
BRANCO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RN-2404512003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravarrte
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787; de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE OURO BRANCO, com sede na Rua Manoel Correia, nO 204, Ouro Branco-RN, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador EDIWILSON AZEVEDO DE LUCENA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- omover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destínadJ1J--à
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; }{

utilização no PROGRAMA

o
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U - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao se~ processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI-. permitir a utilização, pelos parlamentares membros.da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

é.
cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

< .

. V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI -

VII-

VIII-

manter .atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;.

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtuardo Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações wadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; . .

,

o
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x ~ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvinaento dos processos legislativos e
adntirtistrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso úrtico e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS,.sob pena de rescisão do presente Convêrtio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
do!:!.equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _. A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
pa~lame ares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos eqUlpamentos e programas

Pelan aos no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

: 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalIzado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabihdade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da mstalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela LA
conforme normas. e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.,h:/{

LEGISLATIVA
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4.5 -Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 . As atualizações tecnológicas do.s equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as m~didas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso. aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

.CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

j;~1- A scisão do presente Convênio poderá se dar:

,I amig~velmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
... mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
"mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciálmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. \
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes frrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~
toro
ubsec taria Especial do
PI

---= ..._~-----.

Brasilia, Df de ~ -t;; de 2003 .

ereador Eüiwilson AZevedo de Lucena
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Bran o



•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Info'rmática - SEI
Subsecretaria EspeciaÍ do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

'Folha N° O t-
Processo NoH t6(o3-~
Rubrica

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



,"

SENÁDO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa rnterlegis - SSEPI

Folha NO 0'3
IProcesso NoJJ.)6fo~-
. ---
Rubiica

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARl\ MUNICIPAL DE OURO BRA1\;CO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500~A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Wipparts modelo EXS 1000W.

Programas:

..~i.F:
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema deJAutomação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus.k. . .

o
I.
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belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos t=nos do disposto no An. 25. d.1
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3l!07f2oo2; VIGENCtA: A partir da data de as-
,inatw-a.,çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.3cerda de Medeiros-. Direlor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Pedro Vieira da Silva, Presidente da Câmara Mu-
nicip.a1 de Macaíba-RN.
ESPECIE: Convênio nO, RN-24012flOOJ - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonn.ârica e Proces~,amenlo de Dados do Senado
Fede •••l . PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cáma ••• Municipal de Martins-RN; OBJETO: ESIa-
belecer e regular a panicipaç.ão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposro nO Art. 25. da
!..ri nO8_666, de 21106/1993. bem COmOSuas alteracões; DATA DE
ASSINATURA: 13/0611003; VIGENClA: A panir C~ data de as-
sinatura. com vigência equivalenle à duração do Progtnrna Imerlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE.'1 - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeims- Direlor-Executivo; Pelo Con-
veIliado. Vereador Francisco Evilázio de Oliveira, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Martim;-RN.
ESPECIE: Convênio r": RN-2403312oo2 - INTERLEGIS. cdebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa

Inler1egis e a Câmara Municipal de Mossor6-RN; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interiegi~; MODALIDADE: Nos tetmos do disposto no Art. 25. da
l.ei n" &.666. de 2110611993, bem.como suas a1t...--ações; DATA DE
ASSINATURA: 2510912002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente li duração do Programa lmerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Ltkío Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Vicenle de Souz.a Rego. Presidente da Càmara
MullÍcipaI de Mossoro-RN.
ESPEC1E: Convênio n': RN-2401312002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inform.âtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Progmna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Olho D'Água do Borges-RN;
OBJETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: "'05 termos do dispoSIO no

~~i-i5D~\~~;;}~~~1~~~~\,~crtN~~~ÁU~~~~
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- DiretOr-Executivo; Pelo
Conveniado. V~o ••• Maria Helena de Paiva Souza Dias. Ptesi-
den-", da. Câman.Mltflicipal-de.Olho.D'Água do Borge$-RN.
ESPECIE,Convênio nO: RN-24045/2003 -.lrNTERLEGIS, cdeb •••do
entre o\Centro _de_lnfonnálica e.Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Execulot do Programa
lnterlegis e.ã'Cãi'riãrn.'Milliitip:i1~deOiffifB~RN:.OB'ETO: Es-
tabelecer e regulara-participaçãci-da Caiat.q:islativa no Programa
lnterlegis; MODAl.IDADE: Nos 1em>05 do disposto no Art. 25. da
Lei rf' 8.666, de 2110611993. bem como SUi!Salte.--aç6es; DATA DE
ASSINATURA: 0710812003; VIGÊNCtA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. Sr,
Petrõoio Barbosa Lima CuvaTho- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Ed,wilson Azco,'tdo de Lucena, Presidente da CâmHl:l
Munjcipi! de Ouro BrllIlCO-RN.
ESPECIE: Convêrlio nO: RN-2401412003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform:'ltica e Pro=lmnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ó~ Executor do Proborama
lnterlegis e a Câmara Municipal de Paraná-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a partici~o da Casa Legillativa no PrOb't"~'na lnlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da Lei n' 8.666.
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSrNAnJRA:
0310912003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equl\'alente à duração do PrOgr.trn3- interlrgis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Exer::utivo; Pelo Conveniado, Vere:uIor Francisco
Sales Lib,u.io. Presidente da Ornara Municipal de Paraná-RN.
ESPECIE: Cem'ênio n', R.'1-24015f2002 - IXI"ERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnform:'lTica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órg30 ExecUlor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Paraú-RN; OBJETO: Estabelecct
e regular a particiJl3Çâo da Casa Legislativa no PrOb-rartta Inu:rlegis;
MODAl.IDADE: Nos lermos do disposto no Art 25. da !..ri rf B.666.
de 2110611993. b~ como Suas alterações; DATA DE ASSrNATURA:
31107/2002; VIGENCtA: A partir da data de auinatura. çom vigência
equivalente à dutação do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - E~mo. Sr. Mârio l.úcio Lacerda de
Medeiros- Diretor.Execut'vo; Pelo Conveniado. Vereador Antônio Vi_
cente Eufr.âsio Peixoto. Presidente da Câmara Municipal de P:l1'1lÚ-
RN.
ESPECIE: Convênio n.: RN-24016l2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informirica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, attJ:lndo como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Parelha;-RN; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos =05 do disposlo no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 211ú611993, bem como 5tl35 alterações; DATA DE
ASSINATURA; 31107/2002; VIGtNC1A: A pmir di óm de &l-
sinatura, çom vigência equivalente .i duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Wellin~on Aralijo Silva, Presidente da Câmata
Munjcipal de Parelha.-;-RN.
ESPECIE: Convcnio n.: RN_2401712002 - INTERLEGIS. ce1ri>rado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN. =do como Orelo Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Mltflicipal de Patu-RN; OBJETO: Estabelecei" e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODAl.IDADE, No~ termos do disposto no Art. 25. da Lei o" 8.666,
de 21/06/1993, bem como suas aher.tÇÕes; DATA DE ASSINATURA:
3/107/2002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, ~om vigência
equivalente à duraç1io do Programa lmerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN - Exmo. Sr, Mârio Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Exer;utivo: Pelo Conveniado, Vereador João Fer-
nandes Damas, Presidente da Câmara Municipal de Patu-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN-2401&!2002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executot do Programa
Interlcgis e a Càmara Municipal de Pendências-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação d.~ Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8,666, de 21/06fl993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente li drrração do Programa Imerlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN - Exmo. Sr,
Milrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Fernando Anlõnio Bezerra de Menezes, Presidente
da Câmara Municipal de Pendências-RN.

ESPÊCIE: Convênio nO: RN-2405312003 - INTERLEGIS. celebndo
entre o Centro de Infomtãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de PiI3es-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a pa:rt:icipaç1o da Casa ~i$lativa no Programa lnletlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art..25, da lei nO8.666.
de 21106/1993, bf:m como suas alterações; DATA DE ASSINATITRA:
1810912003; VIGENCIA; A partir da d:Jta de assinatura. çom vigência
equÍ\'a1ente a durnção do Programa lnlcrlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Petr6nio Barbosa Litr1ll
Can'a!ho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Luiz AI-
meid.a de Aquino. Presidente da Câmara Municipal de Pilões-RN.
ESPECIE: Con~nio n.: RN-2401912002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro d~ Infonn:itica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRI);lASEN, atuando co'<;o Órgão ExecutOT do Programa
Interlegis e a 'ê:irnara Municipal dt .ltafael Godeiro-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçio da Casa Legislativa no ProgratTta
lntetlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
!..ri n" 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSTNA11.IRA: 19/0812002; VIGENCIA: A partir da data de lIS-
sinatUra. çom vigêmia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Raimundo Nonato Pereira, Presidente da Cã=
Municipal de Rafael Godeiro-RN.
ESPÉCIE, COOl'mio n': RN-24045f2oo3 - INTERLEGIS. celebndo
entre o Centro de Infortl1ática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atulllldo como Ót'gão Executor do Programa
lnleriegis e a Câmara Municipal de Santana do Scridó-RN; OBJETO,
Esl:lbelecer e regular a partiCIpação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODJ\.LlDADE; Nos lemtOS do disposto no ATt- 25, da
Lci n° 8.666, de 2110611993, bem corno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 041Q6f2003; VIGENCIA: A partir da data de lIS-
.inatUra. çom vigéncia equivalente .i duraçlio do Programa Inter1egis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Executivo; Pelo C0n-
veniado, Vereador Flávin Azevedo de Macêdo, Presidente da Câmara
Munjcipal de Sanlana do Serid6-RN.
ESPECIE: Convênio n': RN-240211200J - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ecmo Órgão Executor do Programa
Interlegis c a Câmara Municipal de SanlO Antônio-RN; OBJETO;
Estabelecer e r~'IJIa:r a panicipação da ClISa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do di~posto no Art. 25. da.
Lei nO8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSTNATU'R.A: 2610812003; VIG£NCIA: A partir da data de as-
sinamra, çom vigência equivalente à doração do Programa lnta-legis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo. Sr
Mârio Llicio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo COI>
veniado. Vereador Gern1do Bento de Oliveira, Presidente da Cãrnara
Municipal de Santo Antõnio-R.'1.
ESPÊCIF.: Convênio 0": RN-2402512002 - lNTF.RLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, IltUando como órgão EXer::utOTdo Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Bento do Norte-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regulat a participaçj.o da Casa l.egislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Al"L 25, da. Lei n° 8,666. de 21106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE .'-SSTI\'ATURA: 3110712002; VIGENCIA; A partir da daJa

~~1~~~1~Á;;~~~:el~Si;;'~~I~~~~~RÓD~S~_a i~
mo. Sr. Mãrio Lucio l.acerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Mário Skgio da Silva Elias, Presidmte da
CâmilI<l Municipal de São Bcnto do Norte-RN.
ESPECIE: Convcnio 0"; RN-2404112oo3 - Ito.'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. aluando como Órgão E~er;utor do Prol,'r3ma
Inlerlqps e a Câmlr'3 Municipal de São Benlo do Trairi-RN: OB-

~~~dl~S~ll~~IÓ~~:P~~~::ad~e~1:~~:
Art, 25, da l.ei n' B.666. de 2110611993, bem ccmo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 2610812003; VIGÊNCIA: A partir da data

:~~~1~Á;li~~~el~~leF~~~R~D~~f~ ~~=
mo. Sr. Petrõnio Bamosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Marcilio Alves de Araújo. Presidente da Câ-
mara. MUflicipal de S30 Benlo do Trairi-RN.
ESPECIE: Convênio rf': RN-2402812oo2 - lNTERl.EGlS, cele/:!rado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do S':fado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara. Municipal de São Jo30 do Sabugi-RN: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no
An. 25, da Lei rf 8.666, de 2110611993, betJt como suas a1lel'3ções;
DATA DE ASSINATURA: 02110/2002; VIGENClA: A panir da dala
de llS5inatUra. col!) vigenc:ia equivalente à du •••ç1o do Programa In-
tetlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lucio l.acerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Artur de Almeida FeitOsa. Presidente da
Càmara Municipal de São Jo30 do Sabugi-RN. ,
ESPÉCIE: Convênio nO: RN-2402612O'J2 _ lNTERLEGIS. celebrado
entre <> Centro de lnformitica e Proeelitml11tO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como é\'~o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Josê do Campestre-RN;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lntcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei rf 8.666, de 2110611993. betp como suas altemções;
DATA DE ASSINATURA: 1210712002; VIGENClA, A panir da data
de 3'lsinatllt'3, com vigência eo.juivalente à durnção do Programa ln-
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" \SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens. e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.~~,~ ...
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco
Rua Manoel Correia, n° 204
Ouro Branco - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
I DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

'iTJNATAIRE

, , , , , , ,
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco
Rua Manoel Correia, nO204 ' , , , , ,

UF PAis I PAYS

Ouro Branco - RN
59347-000 ' , , , , , ,

J
NATUREZA DO ENVIO (NATURE DE l'ENVOJ

DPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO/ VALEUR Dt'CLARt'

114 x 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATION

FC0463 I 16

JE A P/-'LI- fi
RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

. ' í
•. 10 1 11' ~,(,v" 65

No'DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

I~'.>JI.e; . i>;'!) " C
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD

75240203-0
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